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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

PROJETO DE LEI 

-

Nº 3 6 1:. EMENTA: "Dispõe sobre a proibição do uso de 
máscaras e capuzes nas manifestações no 
município de Ribeirão Preto e dá outras 
providências." 

''--" SENHOR PRESIDENTE 

Apresentamos à consideração desta Casa o seguinte 

· Art. 1.º É proibido ocultar, cobrir e dissimular, total ou parcialmente o 
rosto, fazendo uso de máscara ou qualquer outro artifício que 
impossibilite a identificação, durante manifestação nos município de 
Ribeirão Preto. 

Art. 2º A Guarda Civil Municipal e autoridades constituídas deverão 
identificar e conduzir para a Delegacia de Polícia todos os 
manifestantes que assim procederem. 

Art. 3º O acesso e permanência nos recintos da Prefeitura Municipal e 
da C�mara Municipal deverão ser feita por pessoas que não usem de 
qualquer artifício para acobertar ou impedir a sua identificação. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo ie 30 
(trinta) dias contados de sua publicação. � 
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Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. g 

Sala das Sessões, 24 de Setembro de 2013. � 

Vereador: P 
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A manifestação é um direito do_ cidadão e é v�Uç!q--quandç:> .tem caráter · 
· 

pacífico. Não podemos admitir, entretanto, qÜe s�ja üsada por 
vândalos camuflados usando máscaras ou capuzes, ou ainda 
escondendo o rosto com camisas e provocando toda sorte de 
destruição em patrimônio público ou particular. 

A não identificação do manifestante faz com que exista a 
impossibilidade de que possa assumir os seus atos e ao mesmo tempo 
o torna invencível. Mascarados e armados se infiltram nas 
manifestações pacíficas com o único intuito de provocar desordem e 
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promover quebradeira em bens públicos e particulares . 

.. ;? "ª*Toa . . . � .. ·;;· :4pd9. cidadao q·u?deseja mudança demonstra o seu descontentamento 
.... 'rci::de�Fª� çmra 91:civ��da, dentro de um regime democrático. Aqueles 

::. � �-/ qú��"9e · ·esc�em.�. d��jam apenas a anarquia e a baderna, são 
· âeprettad<!>f.e'S.�pliecj.�WJ;i ser identificados, autuados e presos e devem 

� ·i 7�j�9-� re�sarci�
-
�s prejuízos causados. 

As unidades públicas municipais devem estar protegidas de pessoas 
mal intencionadas que desejam apenas promover a destruição e não 
querem ser identificados para fugir e se eximir de qualquer 
responsabilidade. Devemos ressaltar a importância das manifestações 
populares, mas dentro da ordem e do respeito aos patrimônios públicos 
e aos bens particulares. 

Neste sentido, resguardando, também, o direito de todos aos reais 
interesses de reivindicar, cobrar e exigir mudanças dos governantes, 
porém com responsabilidade, civilidade e respeito. 

Sala das Sessões, 24 de Setembro de 2013. 
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